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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

 

 
                      Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

DECRETO Nº 74/2024 

 

Art. 1º Fica instituído no município de Jardim Alegre, estado do Paraná, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher – CMDM, para o biênio 2024-2026, que será composto com os seguintes 

representantes: 

 

NOME SEGMENTO 

Vânia Cristina Masula Degerone Pauls - Titular Representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Jéssica Mara Martins Pasciernik - Suplente Representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Leticia da Silva Barbosa - Titular Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Roseli Aparecida de Oliveira Barbosa - Suplente Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Mayara das Neves Marques - Titular Representante da Secretaria Municipal de 

Educação 

Pamela Andressa dos Santos Dutra - Suplente Representante da Secretaria Municipal de 

Educação 

Osvaldo Fiorato Junior - Titular Representante da Secretaria Municipal de 

Esporte, Lazer e Cultura 

Lucas Carlos da Silva - Suplente Representante da Secretaria Municipal de 

Esporte, Lazer e Cultura 

Daiane Aparecida do Nascimento - Titular Representante da APAE 

Samia Yassin - Suplente Representante da APAE 

Danielli Lira - Titular Representante da Paróquia Nossa Senhora do 

Rosário do Rocio 

Lucina Azevedo Rodrigues - Suplente Representante da Paróquia Nossa Senhora do 

Rosário do Rocio 

Terezinha Castelari - Titular Representante do Cristma 

Claira Torquato - Suplente Representante do Cristma 

Marcia Carneiro Lobo Farias - Titular Representante do Rotary 

Nair Agrela da Rocha - Suplente Representante do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais 

 

Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos Doze de Março de Dois 

Mil e Vinte e Quatro (12/03/2024). 

 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

EDITAL 01/2024 

PSS Estagiários 

Edital de Classificação Final 

A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, constituída através da Portaria 
nº111/2023, no uso das respectivas atribuições legais concedidas pelo Edital nº01/2024 
– PSS Estagiários, vêm, após análise curricular, TORNAR PÚBLICO a Classificação 
Final. 
 
Nível Médio  
 
Ensino Médio 15 horas semanais: 
1° Fernando Pessoni de Mendonça  93,93 
2° Letícia da Cruz Botolo  91,86 
3° Mariana Fiuza do Nascimento  91,28 
4° Deisyeli Marina Corrêa  89,50 
5° Thayla Spalir Schawarski 86,50 
6° Gabriel Oliveira Garcia  85,28 
7° Vinicios Martins de Souza  75 
8° Gustavo Teixeira da Silva  70,70 
9° Ystefani Guilherme Ribeiro  70,66 

10° José Gabriel V. Pereira 60 
 
Ensino Médio 30 horas semanais: 
1° Maria Verônica Barbosa Fragasso  81,61 
2° João Marcelo Camargo Matos  80,66 
3° Ana Carolina Fonseca de Oliveira  79,64 
4° Jamilly Valentini Benitez  77,37 
5° Marcia Cristina Pessoa Marim  76,80 
6° Luiz Alfredo Caroba Martins  76 
7° José Rodrigues da Silva Junior  68,75 
8° Lucas Matheus Caroba Martins 67,85 
9° Júlia Vitória Tachinski de Souza 65,57 

 
Nível Técnico  
 
Técnico em Estética: 
1° Jéssica Daniela Nantes Souza  78,15 
2° Ana Paula Souza Lorenço  67,05 
3°  Rayssa Beatriz Vieira  60,83 

 
Técnico em Informática: 
1° Gabriel Oliveira da Silva  52,81 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Nível Superior  
 
Direito: 

1° João Pedro Ferreira Rodrigues  91 
 
Educação Física: 

1° Adrian Lopes dos Santos  80,07 
 
Administração: 

1° Amanda Tainara dos Santos Rodrigues  77,66 
2° Samara Emanueli Bilizário Nogueira 73,15 
3° Rosiane Gomes da Silva  58,57 

 
Engenharia: 

1° João Lucas Nunes Clarimundo  93,66 
2° Vitor Hugo França Silva 86,66 
3° Luan Trainotti Silva  85,85 

 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas: 

1° Felipe Daniel de Moura  85,28 
 

Farmácia: 

1° Natália Belizário de Souza 78,15 
 

Psicologia: 

1° Emanuely dos Santos Bernardes  75,57 
 

Medicina Veterinária: 

1° Thais Fernanda Araújo Ferreira 74,84 
 

Pedagogia: 

1° Amanda Jaqueline de Oliveira Santos  85,50 
2° Ana Clara Querme dos Santos  85,38 
3° Andressa Santos Araújo  80,33 
4° Gabrielli Franciscato de Bastos 78,33 
5° Helen Azevedo Segati 76,45 
6° Cleiciane dos Santos da Silva 73,75 

 
Jardim Alegre, 12 de março de 2024 

 
 

Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 
Portaria n°111/2023 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

         ESTADO DO PARANÁ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 11/2024 

 
O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o 

Senhor José Roberto Furlan, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, através de Concurso Público, 
para compor o quadro de pessoal Efetivo, sob o regime de trabalho 
Estatutário, RESOLVE, convocar a pessoa abaixo relacionada, para 
preenchimento de vagas, à comparecer Junto ao Departamento de Recursos 
Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim 
de assumir o cargo para o qual prestou Concurso Público. 
 
Regime de Trabalho Estatutário – Edital de Concurso Público de nº 001/2023 –   
Lista Ampla Concorrência 
 
Nome do candidato Inscrição Cargo - Carga Horária 

Guilherme Faustino 
do Nascimento 

013.702.862-83 

Agente de Condução e Manutenção 
de Veículos Automotores, na função 
de Operador de Máquinas - 6º 
classificação 

               
O candidato ora convocado deverá atender ao chamamento do presente edital 
de convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação 
imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como 
desistência do cargo, não cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial 
com relação a presente convocação. 
 
Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelo 
convocado, que serão conferidos com o original na entrega dos 
documentos. 
 
I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 

II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

III - Título de eleitor e fotocópia; 

IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e 

fotocópia; 
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V- Comprovante de residência e fotocópia; 

VI - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 

VII - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 

VIII - Registro no órgão de classe quando for o caso, e fotocópia; 

IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 

X- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando 

couber; 

XI - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 

XII - Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do 

Trabalho com declaração de estar APTO física e mentalmente para o exercício do 

cargo; 

XIII - Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça 

Estadual (Fórum da COMARCA) e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 

(cinco) últimos anos. 

XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 

XV – Certidão de Regularidade da Qualificação Cadastral no eSocial 

XVI – Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública 

– Modelo fornecido pelo Recursos Humanos; 

XVII – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de 

inscrição no PIS/PASEP; 

XVIII - Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco 

Bradesco S/A. 

               Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
DRH, aos doze dias do mês de março do ano de dois mil vinte e quatro. 
(12/03/2024). 

 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
BELINO SILVA ROCHA 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br

EDITAL 003/2024 – COMCULT/JARDIM ALEGRE-PARANÁ

CONSIDERANDO: Lei Municipal n° 2461, de 24 de outubro de 2022;

CONSIDERANDO: Portaria n° 169, de 25 de novembro de 2022;

CONSIDERANDO: Decreto nº 61, de 16 de março de 2023;

Convoco os membros do Conselho Municipal de Cultura de Jardim Alegre-Paraná para 

a  1ª  Reunião  Extraordinária a  ser  realizada  no  dia  20  de  março  de  2024,  às 

08h:30min nas dependências da Casa da Cultura – Avenida Presidente Tancredo 

Neves, 1192 – Centro, CEP 86860-000.

Pauta da reunião:

1. Editais da Política Nacional Aldir Blanc;

2. Assuntos Gerais.

Jardim Alegre-Paraná, 12 de março de 2024.

Atenciosamente, 

__________________________________

OSVALDO FIORATO JUNIOR 

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Cultura

Presidente do Conselho Municipal de Cultura - COMCULT
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